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m> 1.06. PE 3C DE .J~ HEIRO DE 1 221 

o Pre:fe1.to Ht.m.1c1.pa 1 de .rund.1~!, de e c ôrdo com o que 

decretou a Câ m.;;ra ~!t.micipal, em sess~o de 2k de corrente • me., 
promulga 8 seguinte Lei: 

, , 
Art. la - E concedida no Cemiterlo da ci-

dade, C~ caráter gratuito e perpétuo, a ~epultura nO 26 704.da 

quadr~ 3, oni. tor.m in~~cos os reztos mortais dQ $T. Antônio 

Ferreira Pacheco, e~preeado municipal. 

" -Paragraro m:tco - A concessao de que tra-- -' ta este artigo oco podara, ~ c~so ~lgum, ser objeto do tr.ns-

ferênc1a de qualquer espécie e tl. Qualquer titulo. 

Art. 2Q - Ests .le1 entra em vIgor n. dato 

de SUél publiô.ção, re"togadas as disposições em contrário • 

Arq. 

Publicada na Diretor!a Administrativa da prereitu -

r., aos trinta dias do mês de janeiro de ano de mil novecen -

tos e e1nquent~ e um. 
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17-." -, /0-<-<.-< ~ . .:-. . 
vfrg:!lIo/'fcrricellf, 

Diretor Substituto da Diretor1a 
Adm1nistr~t1va • 
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